
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA 

ESTADO DO PARÁ 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023. 

 

 

 

 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede 

na Rua Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de 

Parnaíba/SP - CEP: 06.541-078, e-mail: emanuelle.frasson@primebeneficios.com.br, por 

intermédio de seu procurador subscrito in fine, vem data máxima venia, nos termos do art. 4º, 

inciso XVIII, da Lei 10.52/2002, interpor RECURSO face da habilitação da empresa MV2 

SERVICOS LTDA. 

 

1 - SÍNTESE FÁTICA 

 

No dia 28/08/2023 às 09h00, teve início a sessão pública do Registro de 

Preços Eletrônico nº 013/2023 que contou com o comparecimento das licitantes arroladas na 

Ata da sessão pública. 

 

Após a fase de disputa de lances, restou classificada em primeiro lugar a 

arrematante Empresa MV2 SERVIÇOS LTDA., que, em ato contínuo, teve julgados os 

documentos apresentados a título de habilitação, sendo ao final declarada vencedora do 

certame por ter, em tese, cumprido os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento 

convocatório.  

 

No entanto, realizando uma detida análise da documentação apresentada 

pela Empresa MV2 SERVIÇOS, foram constatadas irregularidades aptas a ensejar a 



 

desclassificação e inabilitação da mesma, por não atender a todas as exigências trazidas pelo 

instrumento convocatório, conforme será demonstrado.  

 

Destaca-se desde logo, que, por se tratar de uma licitação cujo objeto envolve 

a intermediação financeira e a prestação dos serviços por meio de rede credenciada e diversas 

outras peculiaridades, é de suma importância que tais fatos sejam verificados com afinco, 

principalmente a exequibilidade da proposta para demonstrar a segurança que deve haver na 

contratação e a efetiva capacidade da contratada executar a prestação dos serviços, não sendo 

de forma alguma admitida a submissão do Ente Público à riscos desnecessários que não 

contribuem com a preservação do interesse público.  

 

Desse modo, a mantença da classificação e da habilitação da Recorrida se 

trata de uma clara afronta aos princípios administrativos que norteiam os processos 

licitatórios, quais sejam, o da legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da 

isonomia, dentre outros, razão pela qual, desde já requer o provimento integral do presente 

recurso. 

 

Sendo assim, apresenta-se as razões de recurso sobre as ilegalidades 

perpetradas na sessão pública, as quais também poderão ser levados ao crivo do judiciário e 

do órgão de controle externo (Tribunal de Contas). 

 

2 – DAS RAZÕES 

 

 

O procedimento licitatório caracteriza-se como um ato administrativo 

formal, conforme a inteligência do parágrafo único do art. 4º da Lei n.º 8.666/93. Deste modo, 

os atos processuais, bem como os documentos produzidos, sejam pela Administração Pública 

licitante ou por exigência do edital em face dos participantes, constituem parte indissociável 

do processo, de modo que, não pode haver ausência de qualquer documento, tanto da fase 

interna quanto da fase externa da licitação. 

 

A empresa PRIME analisou cuidadosamente a proposta vencedora e 

verificou que não restou comprovada a exequibilidade da proposta, bem como os documentos 

para qualificação econômico-financeira não atendem os termos exigidos no edital. 
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Assim, esperava-se que a licitante MV2 SERVIÇOS fosse desclassificada 

e/ou inabilitada pelo Pregoeiro, no entanto, a apresentação deficitária da Proposta e dos 

documentos foi ignorada na análise e julgamento, levando a classificação e habilitação ilegal 

da Recorrida. 

 

O que se coloca em discussão está mais do que claro, em que pese todo o 

conhecimento do nobre Pregoeiro, ainda que revestida das melhores intenções, a licitante MV2 

SERVIÇOS deveria ter sido desclassificada sumariamente por não ter apresentado  

 

 

2.1 – DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM 

LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE LICITAR  

 

O histórico da empresa MV2 SERVIÇOS LTDA. é indiscutivelmente 

preocupante e merece uma avaliação minuciosa. É de conhecimento geral que a empresa 

enfrentou uma punição anterior no âmbito do Município de Afogados da Ingazeira-PE, em 

virtude do seu descumprimento contratual relacionado ao mesmo objeto da licitação em 

questão (Pregão Eletrônico nº 0022/2021. Apesar da punição mão estar mais vigente, tal fato 

não pode ser ignorado, uma vez que demonstra um padrão de comportamento que levanta 

questionamentos quanto à confiabilidade e à capacidade da empresa em cumprir suas 

obrigações contratuais. 

 

 

A punição prévia evidencia a falta de comprometimento da MV2 SERVIÇOS 

LTDA. com os termos acordados em contratos anteriores, o que naturalmente levanta dúvidas 

sobre sua aptidão para atender às exigências estabelecidas na presente licitação. A repetição 

de erros passados pode indicar uma negligência persistente em relação ao cumprimento de 

obrigações contratuais, o que pode acarretar riscos substanciais para qualquer contrato que 

seja atribuído à empresa. 

 

Naquele contato, a empresa ofertou um desconto alto apenas para se sagrar 

vencedora e, após, se recusou a atender a demanda local, não realizando o credenciamento 

dos postos de gasolina do município (decisão em anexo): 
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Conforme se pode observar pela decisão, a empresa MV2 SERVIÇOS LTDA. 

a fim de sagrar-se vencedora da licitação, oferece em sua proposta um desconto insustentável, 

tornando-a completamente inexequível. Devido a isto, posteriormente, no momento de se 

fazer cumprir a prestação do serviço e das cláusulas contratuais, se monstra inapta e 

despreparada, encontrando dificuldades no credenciamento dos postos e ainda se recusando 

a prestar informações para o município. 

 

Diante dos fatos constatados, após a Manifestação no Termo de Rescisão 

Unilateral do contrato, a empresa foi PUNIDA COM IMPEDIMENTO de licitar por DOIS 

ANOS com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, conforme segue: 
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Ressalta-se que a licitante esta suspensa de licitar no Município de Dom 

Basílio e no Município Guamaré, conforme consta no portal SICAF:  

 

 

 

As sanções administrativas representam prerrogativa da Administração 

Pública e devem ser aplicadas por meio do juízo de proporcionalidade, a pena de suspensão 

temporária de participação em licitação e impedi mento de contratar com a Administração, 

dadas as outras sanções médias e leves, deve ser considerada como infração grave, 

caracterizando a graveza da conduta violadora praticada pela MV2 SERVIÇOS, conforme 

previsão na Lei nº 8.666/93: 

 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

 

Ainda que a punição tenha sido aplicada por um Município, as vastas provas 

que a embasaram e a gravidade dos fatos devem ser aplicadas em favor de toda a 

Administração Pública que é UNA. Esse entendimento é esboçado pela corte superior, 

conforme jurisprudência:  

 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO. EMPRESA VENCEDORA COM REGISTRO DE 
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PENALIDADE DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E 
CONTRATAR (ART. 87, III, DA LEI N. 8.666 /1993) VIGENTE NA DATA DE 
ABERTURA DO CERTAME. PUNIÇÃO IMPOSTA POR ENTE 
MUNICIPAL, MAS QUE ALCANÇA TODA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO À ANULAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO A PARTIR DA HABILITAÇÃO DA PARTICIPANTE 
IMPEDIDA. É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que 
"a penalidade prevista no art. 87, III , da Lei n. 8.666 /1993 não produz efeitos 
apenas em relação ao ente federativo sancionador, mas alcança toda a 
Administração Pública ( MS 19.657/DF , rel. Ministra ELIANA CALMON, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 23/08/2013)" (STJ, Agravo 
Interno no Recurso Especial n. 1.382.362/PR , rel. Min. Gurgel de Faria, j. 7-3-
2017). Assim, está impedida de participar de processo licitatório aberto por 
ente estadual a empresa a quem foi imposta a penalidade de suspensão do 
direito de licitar e contratar, ainda que a punição tenha advindo de 
procedimento administrativo de âmbito municipal. SEGURANÇA 
CONCEDIDA (Mandado de Segurança n. 4019902-95.2018.8.24.0000, de 
Tribunal de Justiça Relator: Desembargador Odson Cardoso Filho, 
06/12/2018).  
 
Direito constitucional, administrativo e processual civil. Agravo de 
instrumento. Empresa penalizada com base na lei nº 8666 /93, art. 87, iii. 
Impedimento temporário de licitar e contratar decorrente de penalidade. 
Participação em pregão eletrônico. Proposta desclassificada com fulcro no 
art. 7º da lei nº 10520 /02. Suspensão de direitos em licitação com toda a 
administração pública. Distinção entre administração e administração 
pública. Inexistência. Preponderância do interesse público resguardando os 
princípios constitucionais da moralidade e eficiência. Afastamento de 
novos prejuízos aos cofres públicos. Previsão expressa no edital de que 
estariam impedidas de contratar/licitar com a administração as empresas 
declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com o poder público se a punição fosse aplicada por qualquer das 
esferas de governo. Recurso conhecido e provido. Decisão reformada. 1. a 
limitação de contratar-licitar com empresa penalizada em contrato/licitação 
anterior, em qualquer esfera administrativa, visa proteger o interesse público 
ao afastar interessada que poderá acarretar, novamente, prejuízos aos cofres 
e interesses públicos em geral, conferindo força normativa aos princípios 
constitucionais da moralidade e eficiência que devem ser observados em 
todas as atividades da administração. Deve a administração prestigiar e fazer 
preponderar o interesse público, o qual precisa ser resguardado pelos 
princípios constitucionais da moralidade e eficiência. 2. A punição prevista 
no inciso iii do artigo 87 da lei nº 8.666 /93 não produz efeitos somente em 
relação ao órgão ou ente federado que determinou a punição, mas a toda a 
administração pública, pois, caso contrário, permitir-se-ia que empresa 
suspensa contratasse novamente durante o período de suspensão, tirando 
desta a eficácia necessária. 3. é irrelevante a distinção entre os termos 
administração pública e administração, por isso que ambas as figuras 
(suspensão temporária de participar em licitação (inc. iii) e declaração de 
inidoneidade (inc. iv) acarretam ao licitante a não-participação em licitações e 
contratações futuras. 4. A administração pública é una, sendo 
descentralizadas as suas funções, para melhor atender ao bem comum. A 
limitação dos efeitos da "suspensão de participação de licitação" não pode 
ficar restrita a um órgão do poder público, pois os efeitos do desvio de 
conduta que inabilita o sujeito para contratar com a administração se 
estendem a qualquer órgão da administração pública. 5. Nos termos do item 



 

2.3.1. do edital, não poderiam concorrer, direta ou indiretamente da licitação 
ou participar do contrato dela decorrente as empresas que se encontrem sob 
falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, dissolução, liquidação, entidades empresariais que não tenham 
representação legal no brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder, administrativa e judicialmente, nem aquelas que tenham sido 
declaradas inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com o poder público aplicado por qualquer das esferas de governo. 
6. salvo se o ato que impôs a penalidade de impedimento de contratar/licitar 
com a administração restringiu seus efeitos somente a determinada esfera 
administrativa e o edital impossibilitou de participar do certame apenas as 
sociedades empresárias impedidas de contratar/licitar com a entidade 
licitante, a sanção administrativa de impedimento de contratar/licitar com a 
administração é extensiva a todos os órgãos e entes públicos, e não somente 
ao impositor da penalidade, porquanto a administração é una e a medida 
visa preservar o interesse público e resguardar os princípios da moralidade 
e da eficiência. 7. Não prospera a pretensão de que a penalidade fique 
restrita ao âmbito do órgão punitivo, pois, considerando que a 
administração pública é una, os efeitos do desvio de conduta que inabilita 
o sujeito para contratar com a administração pública se estendem a 
qualquer de seus órgãos. precedentes do colendo superior tribunal de 
justiça. Recurso conhecido e provido (Tribunal de Justiça do Estado do 
Distrito Federal, TJDF, Agravo de Instrumento, 1 Turma Cível, Rel. Alfeu 
Machado).  

 

 

A punição de impedimento de contratar com a Administração Pública por si 

só já é suficiente para excluir a participação da empresa MV2 SERVIÇOS, que nem sequer 

deveria ter participado do processo.  

 

  
2.2 – DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

 

A jurisprudência, principalmente dos Tribunais de Contas, é pacífica no 

sentido que é ilegal vedar a oferta de taxas negativas, no entanto, orienta que os órgãos 

adotem cautela quando esta for apresentada, tendo em vista verificar a exequibilidade da 

proposta. 

 

Deste modo, a oferta de taxa negativa não é uma corrida para se sagrar 

vencedora ofertando taxas de DESCONTO altíssimas, tendo em vista a (i) recuperação do 

desconto e (ii) obtenção de lucro derivar de cobrança de taxa da Rede Credenciada, o que 

fica, de certa forma, desconhecido pela Administração Pública, até porque tal relação 

jurídica é regida pelo direito privado. 



 

 

Considerando que o objeto licitado opera em regime de desconto para a 

Contratante, a comprovação da exequibilidade é fundamental e orientada pelos Tribunais 

de Contas, pois, se a licitante oferta desconto para a Contratante, ela deve auferir lucro em 

patamar superior, para que possa operacionalizar e executar o contrato. Portanto, para que se 

obtenha alguma lucratividade, o desconto ofertado no momento do certame SEMPRE deverá 

ser menor do que o cobrado dos estabelecimentos credenciados.  

 

Pensar de outra forma é o mesmo que ludibriar tanto a sistemática desse 

modelo de atuação e intermediação quanto o próprio contratante, que busca a economia e a 

melhor proposta, mas acaba por ser prejudicado ao final.  

 

Diante disso, é de extremo rigor que, no mínimo, seja verificada a 

exequibilidade da proposta apresentada, por intermédio de documentação apresentada pela 

licitante.  

Nas contratações de que tem participado, a licitante MV2 (Bahia Vale) tem 

sistematicamente ofertado taxas de descontos impraticáveis (inexequíveis), como no presente 

caso ao ofertar desconto de – 5,50%.  

 

Nota-se que a recorrida buscou maquiar a inexequibilidade da sua proposta, 

inserindo na tabela acima percentuais ilógicos, com intenção clara de afastar demais empresas 

concorrentes e fazer com que a sua proposta aparente ser a mais vantajosa.   

 

  

Tal intenção resta clara, quando em sua planilha apresenta a receita bruta 

(A+B+C) igual a 715.558,68, como segue:  
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Ao somar apenas A + B + C (6,81%), a licitante não está considerando o 

desconto que ofereceu à administração em sua proposta (-5,50%). O valor correto da 

exequibilidade, portanto, deveria ser de 1,37%. Isso significa que sua receita bruta é de R$ 

137.647,86, em vez dos R$ 715.558,68 declarados na planilha. 

 

Ou seja, a receita liquida da licitante seria de R$41.523,21. 

 

Posto isto, ainda da análise da proposta reajustada se constatou que não há 

lucratividade da Recorrida, pois, o floating não pode ser utilizado como parâmetro, vez que 

se trata de contrato estimativo com possibilidade de consumo.  

 

A falta de clareza sobre como a empresa irá obter lucro, é um ponto de 

preocupação central. A sugestão de que o lucro seja derivado da antecipação de crédito 

solicitada pela rede credenciada levanta preocupações sobre a sustentabilidade e os riscos 

associados a esse modelo de negócios, isso porque, como já mencionado, se trata de valores 

incertos.  

 

 

A imprevisibilidade está intrinsecamente ligada à ausência de clareza sobre 

como essa taxa de 5,50% é calculada e em quais bases ela se sustenta. A falta de explicações 

detalhadas sobre os componentes dessa taxa torna praticamente impossível estimar com 

precisão qual será o montante efetivo gerado por ela. Isso coloca em evidência a importância 



 

da transparência e da prestação de informações completas por parte da empresa, para que os 

envolvidos possam compreender plenamente os termos do acordo. 

 

 

Conforme será visto a seguir, a MV2 não garante que os combustíveis serão 

comercializados pelos postos credenciados ao valor à vista de bomba ou mesmo que não 

serão vendidos com valores acima da média divulgada pela Agência Nacional do Petróleo. Em 

suma, os combustíveis são lançados no sistema (quando tem sistema) com valores muito 

acima da realidade. 

 

É exatamente o que aconteceu no Município de Ilhéus/BA, tida como 

exemplo onde ofertou desconto de 6,09% e teria que credenciar os estabelecimentos comerciais 

(postos) com uma taxa de administração superior a 6,09%, contudo, nenhum estabelecimento 

aceitou. 

 

Na verdade, em contato com os estabelecimentos comerciais do Município 

de Ilhéus, que aceitam o cartão Bahia Vale, foi informado que a taxa de administração cobrada 

era de, no máximo, 3,50%, um prejuízo superior a 2% em cada uma das transações realizadas. 

 

Da análise da realidade do mercado, a proposta apresentada pela empresa 

MV2, de – 5,50%, não oferece qualquer possibilidade de lucratividade. 

 

Veja que a forma que a empresa vencedora buscará o lucro será por meio 

da taxa de administração cobrada deste Órgão licitante e do estabelecimento credenciado. 

 

Diante do desconto exacerbado, é praticamente impossível a negociação 

e credenciamento de postos de combustíveis, e, em caso de haver algum estabelecimento 

que aceite trabalhar com estas taxas, esse acabará por cobrar indiretamente tal desconto 

da própria Administração. 

 

Veja que não está se dizendo que não há como atuar no mercado com taxas 

negativas, mas emerge a necessidade de haver alguma razoabilidade, o que não se 

vislumbra na proposta oferecida pela MV2, considerando a realidade atual de mercado em 

que o preço, por exemplo, da gasolina ultrapassa o valor de R$ 5,00. 



 

 

Raciocínio básico. O valor a ser cobrado da rede credenciada será de 6,0%. 

Suponha-se que o valor do litro da gasolina corresponda, no mercado, a R$ 5,00. Se aplicar o 

percentual ofertado pela recorrente (6,0%) sobre este valor, tem-se como resultado um 

desconto de aproximadamente R$ 0,3 aproximadamente. 

 

O valor correspondente ao lucro do mercado tem a média aproximada de 

8%, o que corresponde neste exemplo a R$ 0,40, razão pela qual, conforme apontado, os donos 

de postos não conseguirão absorver o repasse do desconto (6%) cobrado da rede pela licitante 

MV2, pois isto significaria comercializar o combustível sem obter praticamente nenhum lucro, 

quando não obter prejuízos. 

 

A sítio da Agência Brasil (Empresa Brasileira de Comunicação - EBC), 

publicou recentemente matéria explicando “como é a composição do preço dos 

combustíveis”1, onde informa o percentual de lucratividade nos combustíveis, o que se traz 

como exemplo o da gasolina: 

 

 

 
1 https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-02/agencia-brasil-explica-como-e-composicao-do-
preco-dos-combustiveis 



 

 
[1] https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-02/agencia-brasil-explica-como-e-

composicao-do-preco-dos-combustiveis 

 

Veja, se a LICITANTE oferta determinado desconto ela deve auferir receita 

de lucro em patamar superior ou, no mínimo, igual para que possa ao menos “empatar” as 

receitas e despesas, sem que haja nesse caso a obtenção de lucro. Já para que obtenha alguma 

lucratividade, o desconto ofertado no momento do certame SEMPRE deverá ser menor do que 

o cobrado dos estabelecimentos credenciados.  

 

O cenário fica ainda pior ao imaginar que, para além de repassar o desconto 

ofertado a sua rede credenciada, a gerenciadora vencedora também deverá cobrar as suas 

próprias taxas da rede credenciada, ato sem o qual ela mesma se verá em prejuízo na 

contratação. 

 

https://brc-word-edit.officeapps.live.com/we/wordeditorframe.aspx?ui=pt-br&rs=pt-br&wopisrc=https%3A%2F%2Fprimebeneficios-my.sharepoint.com%2Fpersonal%2Femanuelle_frasson_primebeneficios_com_br%2F_vti_bin%2Fwopi.ashx%2Ffiles%2F23f4887dae4948b4a6eeb903b270c544&wdenableroaming=1&mscc=1&wdodb=1&hid=33caf4d1-71c8-41ed-872a-6a804c8c512f.0&uih=teams&uiembed=1&wdlcid=pt-br&jsapi=1&jsapiver=v2&corrid=6dc3b4df-a1b0-438e-bf1c-b82529173b57&usid=6dc3b4df-a1b0-438e-bf1c-b82529173b57&newsession=1&sftc=1&uihit=UnifiedUiHostTeams&muv=v1&accloop=1&sdr=6&scnd=1&sat=1&rat=1&sams=1&mtf=1&sfp=1&halh=1&hch=1&hmh=1&hsh=1&hwfh=1&hsth=1&sih=1&unh=1&onw=1&dchat=1&sc=%7B%22pmo%22%3A%22https%3A%2F%2Fwww.office.com%22%2C%22pmshare%22%3Atrue%7D&ctp=LeastProtected&rct=Normal&wdorigin=TEAMS-ELECTRON.p2p_ns.bim&wdhostclicktime=1680787860688&instantedit=1&wopicomplete=1&wdredirectionreason=Unified_SingleFlush#_ftnref1
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-02/agencia-brasil-explica-como-e-composicao-do-preco-dos-combustiveis
https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noticia/2021-02/agencia-brasil-explica-como-e-composicao-do-preco-dos-combustiveis


 

Por isso, a conclusão é que a MV2 está onerando o preço dos combustíveis, 

de modo que a diferença entre o valor à vista de bomba praticado na cidade onde mantém 

contrato e o lançado no sistema (manualmente) seja superior ao percentual de descontos 

ofertados nos pregões. 

 

Outra situação ilegal é a possibilidade de manipular os relatórios de 

consumo, pois, a inserção de informações é manual, onde pode ser inserindo quantidades e 

valores maiores do que os efetivamente gastos, isso quando existe controle, conforme será 

abordado no próximo tópico. 

 

O fato é que a forma encontrada pela MV2 para fraudar os descontos 

ofertados nos pregões passa, invariavelmente, pela impossibilidade de sustentação dos 

descontos, os quais deveriam incidir sobre o valor do produto no mercado.  

 

Por tudo que aqui se expõe, há indícios suficientes para acreditar que a 

Prefeitura Municipal de Ilhéus tem adquirido combustíveis por valores unitários muito acima 

daqueles praticados no mercado local ou em quantidades diferentes das efetivamente 

consumidas, o que somente é possível em razão da manobra ardil da contratada de tentar se 

esquivar de conceder os descontos ofertados sobre os produtos nos pregões acima, situação 

que se refletirá na futura Contratação, caso mantenha a classificação da proposta da licitante 

MV2. 

 

Os apontamentos são suficientemente claros, a empresa MV2 tem 

diuturnamente ofertado descontos muito acima do que obterá de taxa de administração junto 

aos estabelecimentos credenciados, contando com o fato de que, na fase de execução 

contratual, conseguirá embuti-los nos preços dos produtos ou lançar quantitativos diferentes. 

 

O artigo 48 da Lei n.º 8.666/93 reza que: 

 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 
I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 



 

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas 
no ato convocatório da licitação.   

 

No mínimo, deveria ter sido realizado diligência, determinando que a 

licitante MV2 apresentasse a comprovação da exequibilidade da proposta, conforme a lei 

acima e a jurisprudência do TCM/BA e TCU para casos de aceitabilidade de taxas negativas 

para gerenciamento de frota. 

 

O TCM/BA, ao julgar o Proc. TCM nº 08060/14, acompanhou o 

entendimento do TCU, vejamos: 

 
“Também se revelou desarrazoada a inadmissibilidade, pelo Edital 
(item “do julgamento das propostas - cláusula 7.1.3.1 - d), da Taxa 
Administrativa Negativa. O fato de o §3º do art. 44 da Lei nº 8.666 proibir 
preços irrisórios ou incompatíveis com o mercado não pode, por si só, servir de 
amparo à vedação editalícia, posto que tal apuração há de ser feita em função 
do caso concreto, para verificação da obtenção, pelo particular, de recursos por 
outras vias. 
(...) 
Assim, propostas que consignem taxas de administração de valor zero 
ou negativas não deveriam, por pressuposto, ser tidas por inexequíveis, pois 
podem corresponder, na prática, a um desconto a ser concedido sobre o valor 
de face dos vales, “devendo ser averiguada a compatibilidade em cada 
caso concreto, a partir de critérios objetivos previamente definidos no 
edital” (cf. consta do Acórdão nº 38/1996 – Pleno do TCU).” 

 

Logo, ou o edital deve conter critérios objetivos para exequibilidade da 

proposta ou, repita-se, no mínimo, deve ser exigida, em sede de diligência (art. 43, §3º da Lei 

Federal n.º 8.666/93), a comprovação da exequibilidade da proposta apresentada, por meio de 

planilha que demonstre a composição do desconto de - 5,50%, solicitando para tanto. 

  

Ademais, ficou cristalino que o lance ofertado pela licitante MV2, desconto 

de - 5,50%, é manifestamente inexequível, devendo, por força do edital, legislação e 

jurisprudência, ser desclassificada, e em caso de não proceder com a sua desclassificação, que 

no mínimo sejam realizadas diligências com o fito de comprovar a exequibilidade da mesma. 

 

 
2.3 – DO RISCO FINANCEIRO DA CONTRATAÇÃO EM DECORRÊNCIA DE 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO BALANÇO PATRIMONIAL 

 



 

Embora a licitante MV2 já tenha sido desclassificada, vale aqui ressaltar e 

relembrar ao senhor pregoeiro as ilegalidades na qualificação econômico-financeira.  

 

Sabe-se que para contratar com a Administração Pública deve-se comprovar 

a boa saúde financeira da empresa para suportar o contrato. Para isso, não basta a pura e 

simples apresentação do documento, como sendo um item de “check-list”, onde se marca que 

referido documento foi apresentado. 

 

A empresa PRIME, fazendo as vezes da Administração Pública, verificou 

que o Balanço Patrimonial apresentado possui informações de risco constantes no Balanço 

Patrimonial, assim, cabe trazer à conhecimento deste órgão. 

 

Após detida análise do balanço apresentado pela empresa MV2 SERVIÇOS 

LTDA, constatou-se irregularidades que devem ser mencionadas nessa peça recursal.  

 

Em seu Balanço Patrimonial a empresa não apresenta no imobilizado o 

grupo intangível onde são registrados os softwares da empresa, indicando não possuir 

nenhuma tipos de software próprio para controle e gerenciamento das operações dos clientes, 

gerando a necessidade de utilização de Software de terceiros. 

 

 

Em suas notas explicativas, no item 3.5, a empresa afirma possuir sistema 

próprio de controle de Gestão, e que ele não foi registrado como Ativo e sim como Custo 

Operacional no exercício de 2022.  



 

 

Indicando que o sistema mencionado pode ser somente uma licença de uso 

de um sistema de terceiros. 

 

Neste ponto, é importante frisar que, ao subcontratar o software de terceiros, 

a empresa não só desvincula aos termos do edital, mas também, coloca em risco a relação 

contratual e de confiança perante a Administração Pública. 

 

A jurisprudência entende que, a subcontratação de sistema quando não 

prevista em edital, é classificada como franquia do sistema, o que é vedado pela legislação, vez 

que, a manutenção e controles técnicos ficaram subordinados a terceiros podendo causar 

prejuízos irreparáveis a administração. 

 

O TCE-PR, em seu entendimento majoritário entende que sequer é possível 

a subcontratação, ainda que prevista em edital, veja: 

 

ACÓRDÃO Nº 1080/09 - Tribunal Pleno PROCESSO N º: 279195/09 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CASCAVEL INTERESSADO: EDGAR 
BUENO ASSUNTO: CONSULTA RELATOR: CONSELHEIRO 
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO EMENTA: CONSULTA. NÃO 
POSSIBILIDADE DE SUBROGAÇÃO CONTRATUAL. AFRONTA 
AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LICITAÇÃO CONTIDO 
NO ART. 37, INCISO XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. NEGATIVA A 
POSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PESSOA DO 
CONTRATADO POR OUTREM QUE NÃO PARTICIPOU DO 
CERTAME CONCORRENCIAL. O TCE-CE, ao analisar e julgar autos 
do processo 20849/2020-0, por meio Relatório de Instrução nº 
0118/2022, a Diretoria proferiu o seguinte entendimento: “[...] 14. Pelo 
que se depreende dos autos, apesar de haver contrato de licença de 
uso do software possibilitando, em princípio, o atendimento da 
demanda local pela simples leitura do objeto do certame, pode-se 
verificar que os serviços prestados centralizam-se em serviços de 
tecnologia, com consequente fornecimento de estrutura de software 
adequada para o atendimento da demanda: Objeto: registro de preços 
visando futuras e eventuais contratações de empresa especializada na 
prestação de serviços de sistema informatizado e integrado com 
utilização de cartões magnéticos microprocessados e/ou com chip. 15. 
Além disso, conforme se pode observar pela descrição das atividades 
necessárias, descritas no Termo de Referência, assim como a descrição 
das funcionalidades do sistema (software) evidenciam a inequívoca 
dependência dos serviços à tecnologia utilizada, sendo, portanto, a 
ferramenta mais importante para que os serviços almejados sejam 



 

cumpridos. 16. Pelo exposto, considerando as análises já apresentadas 
anteriormente, esta Unidade Técnica entende configurada a 
subcontratação irregular, uma vez que não há previsão no edital e nem 
no contrato da possibilidade de parte da execução contratual decorrer 
da relação de terceiros com a empresa contratada pelo município, em 
descumprimento ao previsto no art. 72, da Lei nº 8.666/93.” 

 

Assim, não resta dúvidas que a subcontratação contraria os princípios 

constitucionais, evidenciando a impossibilidade de contratação de terceiros para prestar o 

serviço objeto da licitação. 

 

Outro ponto que merece destaque, é acerca da demonstração dos 

Coeficientes de Análise em 31/12/2022 apresentada pela empresa. Nota-se que os valores 

utilizados para o cálculo dos índices não condizem com os valores demostrados no balanço 

patrimonial de 2022 e no DRE.  

 



 

 

 

Sendo assim, os índices apurados e registrados junto ao Balanço, Diário e 

demais demonstrações são inválidos. 

 

Para assegurar a qualidade das informações contábeis é necessário observar 

os conceitos básicos impressos nos princípios de contabilidade (PC), os quais se dividem em: 

 

Da entidade; 

Da Continuidade;  

Da Oportunidade;  



 

Do Registro pelo Valor Original: 

Da Competência; 

Da Prudência. 

 

O conceito básico desse princípio, implica quando o negócio é aberto a vida 

útil dele é indeterminada e pensado em longo prazo. A isso se chama continuidade e ela 

impacta diretamente nas questões de compromissos financeiros de uma Empresa. 

 

O princípio da continuidade determina que, na apresentação e mensuração 

de elementos do patrimônio, pela Contabilidade, deve ser considerada a continuidade. 

 

Com base nos valores apresentados nas demonstrações de Balanço e DRE, 

os índices corretos ficariam da seguinte forma: 

 

 

 

Demonstrando que ocorreu uma melhora nos índices de 2021 se 

comparados ao exercício de 2022, no entanto há de se observar uma baixa significativa na 

capacidade de liquidez imediata da empresa. 

 

A Prefeitura não poderia se submeter à incerteza e assinar um contrato 

milionário de gerenciamento de combustível com uma empresa que pode colocar em risco a 

execução do contrato.  

 

Sendo assim, não basta a apresentação do documento para considerá-lo apto 

para comprovar a qualificação econômico-financeira da licitante. Deve haver constatação dos 

dados aportado no documento frente a importância financeira pretendida na contratação.  



 

 

Tendo em vista os apontamentos trazidos pela Recorrida, percebe-se que as 

inconsistências do Balanço apresentado pela Recorrida causam muita estranheza e 

influenciam diretamente na apuração dos índices contábeis, principalmente em relação aos 

índices de endividamento e aqueles que utilizam em seu cálculo o passivo da Gerenciadora. 

 

Diante dos fatos trazidos, não restam dúvidas quanto às irregularidades e 

inconsistências constantes no balanço patrimonial da empresa, não houve margens ou 

alternativas para a Administração, senão a de inabilitar a recorrida em face a todas as 

irregularidades até aqui apontadas. 

 

3 - DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer-se do Ilustre Pregoeiro da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPANEMA que receba o presente Recurso Administrativo, e que 

considerando os seus termos julgue-o procedente, de modo a: 

 

1. DESCLASSIFICAR/INABILITAR a licitante MV2 SERVIÇOS 

LTDA., visto que apresentou proposta inexequivel, bem como 

possui irregularidades no balanço patrimonial.  

 

2. Prosseguir com o certame convocatório. 

 

Requer a juntada dos documentos mencionados que demonstram 

suspensão/impedimento da empresa MV2 SERVIÇOS pela Administração Pública.  

 

Na remota e absurda hipótese de indeferimento do recurso apresentado 

pela Recorrente, requer-se cópia integral dos autos do processo licitatório, para salvaguarda 

de direitos e adoção das medidas judiciais cabíveis e comunicação aos órgãos de fiscalização 

externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que pede deferimento. 

Santana de Parnaíba/SP, 01 de setembro de 2023. 

 



 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

EMANUELLE FRASSON – OAB/SP 480.843 

EMANUELLE 
FRASSON DA SILVA

Assinado de forma digital por 
EMANUELLE FRASSON DA SILVA 
Dados: 2023.09.01 16:06:25 
-03'00'
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MV2 SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 30.379.128/0001-79 

Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939 - Conj 802 - Ed. Jacarandá - Andar 8º, Sitio Tamboré / Jubran, CEP 06460-040 - Barueri – SP. 
Tel.: (71) 3016-0123 / E-mail: licitacoes@bahiavale.com.br 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA/PA 

 

Pregão Eletrônico nº 013/2023 

Processo Administrativo nº 0808001/2023 

 

 

  A MV2 SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 30.379.128/0001-79, com sede e foro na Cidade de Barueri/SP, na Av. Marcos Penteado de 

Ulhoa Rodrigues, 939 – Conj. 802 - Ed. Jacarandá - Andar 8º, Sítio Tamboré/Jubran, CEP 06460-

040, e-mail: licitacoes@bahiavale.com.br, por seu representante legal, vem, tempestivamente, 

perante a V. Sa., apresentar suas 

 

CONTRARRAZÕES 

 

ao recurso administrativo apresentado pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., no Pregão Eletrônico nº. 013/2023, com base nos argumentos de fato e 

direito que se seguem:  

 

 1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

Considerando o recurso apresentado pela PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., em 01/09/2023, a MV2 SERVIÇOS LTDA. apresenta tempestivamente, 

em 03/09/2023, as suas contrarrazões ao instrumento, sob o enfoque principal de rebater e afastar a 

possibilidade de progressão de tais argumentos, principalmente pela sua carência de fundamentos e, 

sobretudo, com a devida vênia, pelo uso de alegações falaciosas e a presunção de má-fé constante em 

seu discurso. 
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Com base nisso, trataremos preferencialmente sobre os tópicos: 

 

• Da REPREENSÃO da PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA junto ao Tribunal 

de Contas da União e junto ao Tribunal da Contas do Estado de Mato Grosso; 

• da sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar; 

• da não comprovação da exequibilidade da proposta; 

• das incongruências concernentes ao balanço patrimonial; 

 

 2 – DAS CONTRARRAZÕES  

  

 2.1 BREVE INTRODUÇÃO 

 

 A recorrente, PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, já se 

consolidou no âmbito das contratações públicas como uma empresa que tumultua procedimentos 

licitatórios, utilizando-se das prerrogativas recursais para atrasar o fluxo dos pregões – com finalidade 

protelatória – quando seu desempenho nas disputas não lhe garante a primeira colocação. 

 

A referida empresa lança mão de estratégias escusas para embaraçar as licitações, seja 

induzindo Pregoeiros a erro, seja levantando acusações impertinentes contra a honra de empresas 

concorrentes, seja – ainda – judicializando ou fazendo denúncias e mais denúncias nos órgãos de 

controle que se servem de ouvidorias para suportar as infindáveis queixas quando de sua 

inabilitação/desclassificação nos certames.  

 

O Tribunal de Contas da União em decisão recente prolatada em sede de Representação, nos 

autos da TC 047.197/2020-0  pedagogicamente advertiu à recorrente PRIME para não socorrer-se das 

Cortes de Contas para satisfação de seus interesses particulares, o que vem a configurar litigância 

de má-fe e abuso do direito de petição.   
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1. Portanto, seria razoável supor que as empresas Prime e Link Card tenham 

abusado de seu direito de petição e representação perante o TCU com o intuito 

de defender interesses privados, notadamente a desclassificação e eventual 

apenação da empresa Carletto, tendo em vista que a citada empresa recentemente 

entrou no mercado de licitações para gestão de frota.  

2. Consoante o entendimento esposado no Acórdão 1.620/2017-TCU-Segunda 

Câmara, Relatora Ministra Ana Arraes, por ocasião da análise de representações 

fundamentadas no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, deve ser avaliado o risco de 

lesão ao interesse público decorrente do desfazimento do ato administrativo 

irregular, de modo a não permitir que a revisão do ato maculado provoque 

prejuízo ao interesse público superior ao que se quer proteger. A competência do 

TCU, nos processos de representação, se destina a assegurar primordialmente a 

observância do interesse público, e não de interesse meramente privado.  

3. Ante todo o exposto, entende-se que as empresas Prime e Link Card 

provocaram a atuação desta Corte de Contas para defender interesse meramente 

privado. Ademais, tendo em vista que a proposta da Unidade Técnica (peça 50) era 

no sentido da improcedência das representações, as duas empresas, abusando do 

direito de petição e em desacordo com o que preconiza o art. 160, § 1º, do Regimento 

Interno do Tribunal, incluíram diversas peças nos autos, com o intento de que o 

Tribunal desnecessariamente rediscutisse a matéria.  

 

Em virtude do exposto, propõe-se:  

 

100.4 informar às empresas Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. e Link 

Card Administradora de Benefícios Eireli que mover a Administração Pública por 

interesses predominantemente privados, em detrimento do interesse público que move 

este Tribunal de Contas da União, pode vir a configurar litigância de má-fé, a ensejar 

a aplicação da multa prevista no art. 58 da Lei 8.443/1993, c/c os arts. 15, 80 e 81 do 

Código de Processo Civil, conforme assente no item 9.5 do Acórdão 611/2020-TCU-

Plenário, Relator Ministro Raimundo Carreiro;  

 

 

Ainda, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso em decisão proferida no bojo do 

Processo de Representação nº 5.154-3/2019, movido pela PRIME em face da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão de MT e a empresa TICKET LOG, constatou que a denúncia apresentada 

estava fundamentada em motivos inverídicos já que o teor de suas acusações – supostas sanções que 

tornaram a TICKET impedida de licitar – não poderiam ser utilizadas em sede de denúncia 

considerando que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já havia invalidado a penalidade. 

Tudo isso de conhecimento prévio da recorrente que insiste em se utilizar de falsos motivos, 
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penalidades já superadas ou circunscritas a localidades alheias para “se dar bem” e afastar a 

concorrência, buscando incansavelmente o monopólio do mercado de gerenciamento de 

combustíveis.  

 

  Decisão: https://www.tce.mt.gov.br/processo/decisao/51543/2019/646/2019 

 

Agora observemos as acusações hostis levantadas contra a MV2 em seu recurso: 

 

“A punição prévia (Afogados de Ingazeira) evidencia a falta de comprometimento da 

MV2 SERVIÇOS LTDA. com os termos acordados em contratos anteriores, o que 

naturalmente levanta dúvidas sobre sua aptidão para atender às exigências 

estabelecidas na presente licitação. A repetição de erros passados pode indicar uma 

negligência persistente em relação ao cumprimento de obrigações contratuais, o que 

pode acarretar riscos substanciais para qualquer contrato que seja atribuído à 

empresa.”(grifo nosso). 

 

Sra. Pregoeira, como deduzir o descumprimento de um contrato que sequer foi firmado?  Se 

essa premissa de “repetição de erros passados” for válida para atestar a inaptidão de uma empresa, 

podemos logicamente inferir que a PRIME também possui um “histórico preocupante” sendo 

desqualificada para servir à Administração Pública. Isso porque, verificando os portais de compras, 

comprovamos que a mesma já incorreu em várias sanções, desde impedimento para licitar com a 

Administração Pública a incontáveis multas e advertências.  

 

Vejamos algumas: 

 

• Ocorrência de Fornecedor 354703 

Id 354703 

CNPJ Fornecedor 05.340.639/0001-30: PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Tipo pessoa PJ 

Número do Processo 0000982/2023-34 

Unidade Cadastradora 

https://www.tce.mt.gov.br/processo/decisao/51543/2019/646/2019
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/ocorrencia_fornecedor/354703
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130


 

  

 

 

5 
MV2 SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 30.379.128/0001-79 

Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939 - Conj 802 - Ed. Jacarandá - Andar 8º, Sitio Tamboré / Jubran, CEP 06460-040 - Barueri – SP. 
Tel.: (71) 3016-0123 / E-mail: licitacoes@bahiavale.com.br 

200044: PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 1A. REGIAO - RJ 

Tipo de Ocorrência 

2: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II 

 

• Ocorrência de Fornecedor 354536 

Id 354536 

CNPJ Fornecedor 05.340.639/0001-30: PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Tipo pessoa PJ 

Número do Processo 08485.007091/2022 

Unidade Cadastradora 

200384: SUPERINT.REGIONAL DE P.FEDERAL NO EST.DE RR 

Tipo de Ocorrência 

2: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II 

 

• Ocorrência de Fornecedor 310704 

Id 310704 

CNPJ Fornecedor 05.340.639/0001-30: PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Tipo pessoa PJ 

Número do Processo 201/2021 

Unidade Cadastradora 

927374: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - RS 

Tipo de Ocorrência 

3: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III 

 

• Ocorrência de Fornecedor 311274 

Id 311274 

CNPJ Fornecedor 05.340.639/0001-30: PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Tipo pessoa PJ 

Número do Processo 201/2021 

Unidade Cadastradora 

927374: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - RS 

Tipo de Ocorrência 

2: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II 

 

• Ocorrência de Fornecedor 314969 

Id 314969 

CNPJ Fornecedor 05.340.639/0001-30: PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Tipo pessoa PJ 

Número do Processo JFRJEOF2020/321 

Unidade Cadastradora 

90016: JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - RJ 

Tipo de Ocorrência 

3: Suspensão Temporária - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. III 

 

• Ocorrência de Fornecedor 206998 

https://compras.dados.gov.br/licitacoes/id/uasg/200044
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/tipo_ocorrencia/2
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/ocorrencia_fornecedor/354536
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/licitacoes/id/uasg/200384
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/tipo_ocorrencia/2
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/ocorrencia_fornecedor/310704
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/licitacoes/id/uasg/927374
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/tipo_ocorrencia/3
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/ocorrencia_fornecedor/311274
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/licitacoes/id/uasg/927374
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/tipo_ocorrencia/2
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/ocorrencia_fornecedor/314969
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/licitacoes/id/uasg/90016
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/tipo_ocorrencia/3
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/ocorrencia_fornecedor/206998
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Id 206998 

CNPJ Fornecedor 05.340.639/0001-30: PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Tipo pessoa PJ 

Número do Processo 0007936-16.2016.6 

Unidade Cadastradora 

70011: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

Tipo de Ocorrência 

5: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º 

 

Página 153 da Seção 3 do Diário Oficial da União (DOU) de 5 de Outubro 

de 2015: 

AVISOS DE PENALIDADES 

Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA EPP; CNPJ 

nº. 05.340.639/0001-30; 

Penalidade: impedimento de licitar e contratar com a União pelo 

período de 48 (quarenta e oito) meses, de 30/09/2015 a 30/09/2019; 

Fundamentação: alínea c do subitem 10.1. do Edital do PGE 

1300014/2013-DR/GO c/c art. 7º da Lei nº. 10.520/2002; Motivo: 

Apresentação de declaração falsa no PGE 1300014/2013-DR/GO. 

Fica oportunizado o disposto na alínea f, inciso I, do artigo 109, da lei nº. 

8.666/93. https://www.jusbrasil.com.br/diarios/101473802/dou-secao-3- 

05-10-2015-pg-153 
 

• Ocorrência de Fornecedor 165721 

Id 165721 

CNPJ Fornecedor 05.340.639/0001-30: PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Tipo pessoa PJ 

Número do Processo  53116001162201438 

Unidade Cadastradora 148002: CORREIOS SEDE 

Tipo de Ocorrência 

 5: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º 

 

• Ocorrência de Fornecedor 140793 

Id 140793 

CNPJ Fornecedor 05.340.639/0001-30: PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

Tipo pessoa PJ 

Número do Processo 23083004167201303 

Unidade Cadastradora 

153166: MEC-UFRRJ-UNIV.FED.RURAL DO R.DE JANEIRO/RJ 

Tipo de Ocorrência 

1: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I 

 

Ora, se para acusar os seus adversários a PRIME ignora completamente a existência da 

reabilitação, o exaurimento das sanções e até mesmo as medidas cautelares que afastam os seus 

https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/licitacoes/id/uasg/70011
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/tipo_ocorrencia/5
http://www.jusbrasil.com.br/diarios/101473802/dou-secao-3-
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/ocorrencia_fornecedor/165721
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/licitacoes/id/uasg/148002
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/tipo_ocorrencia/5
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/ocorrencia_fornecedor/140793
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/fornecedor_pj/05340639000130
https://compras.dados.gov.br/licitacoes/id/uasg/153166
https://compras.dados.gov.br/fornecedores/id/tipo_ocorrencia/1
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efeitos, então ela mesma, que coleciona uma lista extensa de penalidades, acaba de atestar a sua 

própria “falta de comprometimento”, e de levantar “dúvidas sobre sua aptidão”, “negligência 

persistente”, e os “riscos substanciais para qualquer contrato”.  

 

Dito isso, vamos rebater todos os argumentos falaciosos e demonstrar a falta de credibilidade 

que repousa sobre as petições da recorrente, que somente reiterará tudo o que já foi exposto nessa 

introdução.  

 

2.2. DA INAPLICABILIDADE DA SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E 

CONTRATAR ORIUNDA DO MUNICÍPO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE;  

 

Em intento introdutório, antecipamos a inaplicabilidade da sanção apontada pela recorrente a 

este pregão, tendo em vista os fatores declinados neste tópico, todavia, o que deve ser imputado é o 

caráter de má-fé da recorrente, considerando que a mesma tem conhecimento da incompetência 

da sanção para o presente certame e, ainda sim, perquiriu o direito recursal para fazer crer 

entendimento contrário, razão pela qual serve de subsídio para os motivos de improcedência de suas 

razões.  

 

No mais, seguimos com as devidas exposições: 

 

 Através do Processo n° 0002996-29.2022.8.17.2110, julgado pelo 2ª Vara Cível da Comarca 

de Afogados da Ingazeira/PE, em decisão monocrática proferida pela Exma. Juíza Daniela Rocha 

Gomes, foi liminarmente decidido pela anulação do ato sancionatório proferido pela Prefeitura 

Municipal de Afogados da Ingazeira/PE em virtude das ilegalidades e violações cometidas pela 

autoridade sancionadora daquele Município. Dentre os inúmeros pontos motivadores da anulação da 

referida sanção, nota-se a não observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório, nem 

tampouco a instauração de procedimento administrativo específico para a instrução e verificação dos 

supostos descumprimentos por parte desta empresa. 
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 Segue abaixo ilustração da referida decisão liminar, informando que esta também se encontra 

apresentada em documento anexo a estas contrarrazões. Vejamos:  

 

 



 

  

 

 

9 
MV2 SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 30.379.128/0001-79 

Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939 - Conj 802 - Ed. Jacarandá - Andar 8º, Sitio Tamboré / Jubran, CEP 06460-040 - Barueri – SP. 
Tel.: (71) 3016-0123 / E-mail: licitacoes@bahiavale.com.br 

                               

                

 Feito este esclarecimento prévio, convém mencionar que, ainda que se considere tal sanção 

válida e regular, esta somente surtirá efeitos perante o município de Afogados da Ingazeira e 

nunca poderá ser utilizada para impedir a participação e a contratação da MV2 SERVIÇOS 

LTDA perante outros municípios do país, conforme o entendimento absolutamente consolidado 

do Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia entre 

outros Tribunais, o que ainda é corroborado ela doutrina e jurisprudência majoritária sobre o tema. 

 

 Por fim, ainda quanto à sanção em comento, nota-se que o seu fundamento é o art. Art. 87, 
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III da Lei nº. 8.666/93, que assim dispõe: 

 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

  

 Percebemos que a autoridade sancionadora incluiu indevidamente, em sua decisão, na parte 

dispositiva, a expressão “Administração Pública”, fazendo, pois, uma ampliação indevida dos termos 

do inciso III do Art. 87, que apenas apresenta a palavra “Administração”, conforme acima 

demonstrado. O termo “Administração Pública” (que é mais amplo e, assim, engloba todos os entes 

das esferas de governo) é apenas utilizado no inciso IV do art. 87, que diz respeito à sanção de 

declaração de inidoneidade, o que não é o caso! 

 

 Para o TCU e doutrina dominante, as sanções de suspensão temporária e de declaração de 

inidoneidade não se confundem. Entre os autores, prevalece o entendimento de que a distinção legal dos 

termos “Administração” e “Administração Pública” não pode ser desconsiderada, bem assim a competência 

do agente sancionador, a gradação das penalidades e os critérios de razoabilidade e proporcionalidade. Assim, 

no tocante ao inciso III, os doutrinadores Marçal Justen Filho, Toshio Mukai, Hely Lopes Meireles e Carlos 

Ari Sundfeld concluem, a partir da linha argumentativa que desenvolvem, que a pena de suspensão temporária 

de licitar e contratar se restringe ao âmbito do órgão ou entidade sancionadores. 

 

2.3 DAS PENALIDADES ORIUNDAS DOS CONTRATOS DE GUAMARÉ/RN E DOM 

BASÍLIO/BA - AUSÊNCIA DE EFEITOS PERANTE OUTROS ENTES FEDERATIVOS – 

ENTENDIMENTO CONSOLIDADO DO TCU, TCM/BA, OUTROS TRIBUNAIS, 

DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA. 

 

 Voltando ao recurso interposto pela PRIME:  
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 Considerando que a imagem fala por si, e como a própria recorrente escreveu, as citadas 

penalidades estão circunscritas ao Município de Dom Basílio/BA e ao Município de Guamaré/RN - 

e a legalidade das mesmas ainda será discutida em sede judicial. Logo, pouco precisaremos discorrer 

para reforçar a inaplicabilidade das sanções no Município de Capanema/PA já que seus efeitos não 

repercutem em outros entes.  

 

 Entretanto, muito nos chama a atenção a incoerência da recorrente ao dizer em seu recurso 

que “ainda que a punição tenha sido aplicada por um Município, as vastas provas (??) que a 

embasaram e a gravidade dos fatos devem ser aplicadas em favor de toda a Administração Pública 

que é UNA.” Ora, se não foi a mesma PRIME que em 2019 defendeu posicionamento contrário com 

intento de disputar o Pregão promovido pela ITAIPU BINACIONAL, impetrando Mandado de 

Segurança junto ao STF para afastar exigência do edital que vedava a participação de empresas 

inidôneas e impedidas de licitar.  
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 Naquela época, a empresa havia sido apenada pelo SAAE-SOROCABA (impedimento de 

licitar) o que restringia a sua participação na licitação em comento. Entretanto defendeu em sua tese 

que: 

 

Mandado de segurança, com requerimento de medida liminar, impetrado por 

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda., em 2.10.2019 [...]. Suscita 

a ilegalidade de "exigência que veda a participação no certame de empresas no 

incurso das penalidades Suspensão do direito de licitar (art. 87, III, 

Lei 8.666/93), impedimento de licitar (art. 7º da Lei 10,520/02) e Declaração 

de inidoneidade (art. 87, IV da Lei 8.666/93)" (fl. 7, e-doc. 1). Informa ter 

sido "penalizada pela Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba 

com a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a citada 

Administração Pública do Estado de São Paulo, com [base] no artigo 7º da 

Lei 10.520/02, cujos efeitos aplicam-se tão somente a esfera do órgão que 

aplicou a penalidade, no caso o Município de Sorocaba, porém, não a 

impede de participar de certames promovidos por outros Municípios, 

Estados e pela União". Decisão: 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stf/865694499  

  

 Em sua petição, o representante da PRIME assim escreveu:  

 

“Muito se fala em unicidade da Administração, porém, cada Administração 

tem sua autonomia financeira e administrativa, de modo que ao aplicar 

penalidade de suspensão de licitar, o faz pelo critério discricionário que lhe 

cabe ao restringir aqueles fornecedores que, por peculiaridades da contratação, 

não se adequaram as exigências contratuais. 

 

Portanto, o nobre legislador separou as penalidades em incisos para que a 

extensão das penalidades fosse distinta. 

 

Desta feita, resta evidente que a penalidade de impedimento de licitar 

(art. 7º da Lei 10.520/02) produz efeitos somente na esfera do órgão que 

aplicou a penalidade, Desta feita, resta evidente que a penalidade de 

impedimento de licitar (art. 7º da Lei 10.520/02) produz efeitos somente na 

esfera do órgão que aplicou a penalidade, de tal forma que por encontrar-se 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stf/865694499
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apenada por órgão vinculado ao Município de Sorocaba não houve qualquer 

óbice à participação da Prime na licitação do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, cujo contrato já passou pelo crivo do TCE/SP que tem súmula neste 

sentido.” 

 

 

 Então, segundo a lógica da PRIME, quando é para benefício próprio a Administração não é 

una e as penalidades devem ser restritas ao ente sancionador, mas quando necessita afastar outros 

licitantes do seu caminho, o seu posicionamento muda e uma sanção local é utilizada como argumento 

para impedir a participação daquele concorrente em todas as demais licitações. No mínimo confuso. 

 

  Vale notar, ainda, que a própria empresa Recorrente, no ano de 2019, recorreu ao TCM/BA, na 

forma de uma denúncia, para obter uma decisão que lhe garantisse o direito de participar do pregão 

presencial nº. 01/2019, promovido pela Prefeitura Municipal de Caém. O edital deste pregão proibia a 

participação de empresas impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão da Administração 

Pública e, na época, a PRIME se encontrava apenada com tal sanção. Por isso, referida empresa 

apresentou uma denúncia contra o prefeito municipal de Caém para que houvesse a alteração dos 

termos do edital e, assim, ficasse consignado que as sanções aplicadas por outros entes federativos não 

surtiriam efeitos no certame em questão.  

 

  Na decisão de mérito, o Relator da denúncia, Conselheiro Mário Negromonte, julgou procedente 

os pedidos formulados pela PRIME, determinando que os efeitos da pena de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração, contida no art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93, devem ficar restritos ao 

ente responsável pela aplicação da sanção, seguindo, portanto, o entendimento do TCU. Vejamos o 

entendimento atual do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia: 

 

DENÚNCIA APRESENTADA CONTRA O CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAÉM.  

Processo TCM n° 00406e19  

Exercício Financeiro: 2019  

Denunciante: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda - EPP  

Denunciado: Sr. Gilberto Ferreira Matos  

Relator: Cons. Mário Negromonte 

“(...) Passando à análise da vedação de empresas impedidas de licitar, cumpre 

transcrever o que prescreve o Edital:  
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“3.7 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os 

interessados que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:  

a) Declarados inidôneos por ato desta Administração Pública;  

b) Reunidos sob forma de consórcio;  

c) Esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária, imposta pelo 

município, ou ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 

Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93.” 

 

Observa-se que o Edital impediu a participação de pessoas jurídicas que 

tenham sido “declarados inidôneos por ato desta Administração Pública” ou, 

ainda, que estejam “cumprindo penalidade de suspensão temporária, imposta 

pelo município, ou ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 

Administração Pública”, o que, de acordo com a Denunciante, seria 

excessivo, “uma vez que tanto a doutrina como a jurisprudência pátria dão 

tratamento diferenciado as penalidades impostas pela Administração 

Pública, sendo dominante o posicionamento que somente a Declaração de 

Inidoneidade é que gera efeitos em todos as esferas administrativas”.  

De acordo com a empresa denunciante, apenas a expressão "Administração 

Pública" do inciso IV, que trata da declaração de inidoneidade, abarca todos 

os entes federados, tratando-se, portanto, de sanção mais grave, que não se 

confunde com as sanções de suspensão ou impedimento. Portanto, o embate 

reside na interpretação dada aos termos “Administração” e “Administração 

Pública” para fins de identificação da abrangência territorial das sanções 

previstas no art. 87 da Lei nº 8666/93, abaixo transcrito: 

 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

 

Sobre a matéria, as jurisprudências do Tribunal de Contas da União e do 

Superior Tribunal de Justiça não são uníssonas, tendo sido prolatados 

julgados com entendimentos e interpretações diversas a respeito da 

abrangência da sanção prescrita no inciso III da mencionada lei federal, se 

tratando, portanto, de um tema controverso para o qual não houve, ainda, 

pacificação. No entendimento desta Relatoria, já manifestado anteriormente, 

as terminologias “Administração” e “Administração Pública” são utilizadas 

frequentemente com o mesmo propósito. Contudo, a análise dos termos no 

bojo da Lei nº 8.666/93 indica a existência de divergência entre os mesmos, 

não se tratando de mero descuido ou liberdade do legislador na utilização de 

dois vocábulos distintos, até mesmo porque a Lei não contém palavras inúteis.  
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Ao se analisar os termos em outros dispositivos da lei federal, a exemplo do 

art. 3º, II, observa-se que o legislador fez menção à “Administração”, como 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, porquanto no inciso XI do mesmo diploma, a 

“Administração Pública” significaria a administração direta e indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo 

inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 

controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas. 

Ainda, verifica-se no próprio art. 87, §3º que é conferida competência para 

aplicar a declaração da inidoneidade somente às autoridades máximas de 

cada Ministério ou Secretaria de Estado, porquanto não há especificação para 

as demais sanções.  

 

Do mesmo modo, a suspensão temporária é aplicada com prazo máximo de 

até 2 anos, enquanto o prazo mínimo da declaração de inidoneidade é de 2 

anos, não havendo prazo máximo discriminado na lei, demonstrando, 

claramente, que uma sanção é mais burocrática e penosa que a outra.  

 

Com efeito, entende esta Relatoria que a melhor interpretação dada ao art. 

87, III, da Lei nº 8.666/93 leva ao entendimento de que a sanção prescrita 

somente se aplica ao órgão sancionador, não podendo, portanto, ser utilizada 

como forma de restringir a participação de empresas no certame, como 

ocorreu in casu” (grifos nossos). 

 

 

 Poderíamos, por fim, citar vasta jurisprudência para refutar os argumentos da recorrente 

quanto à suposta impossibilidade de licitar da MV2, mas vamos nos ater a transcrever, abaixo, como 

referência, o Acórdão nº 3.243/2012 do TCU, Plenário, do Rel. Min. Ubiratan Aguiar:  

 

“A controvérsia destes autos diz respeito ao alcance da sanção de suspensão 

temporária (inciso III do art. 87 da Lei 8.666/93) e à possibilidade de editais 

proibirem a participação, em licitações, de sociedades cujos diretores, sócios 

e dirigentes façam parte do ato constitutivo de pessoas jurídicas suspensas ou 

declaradas inidôneas para contratar com a Administração. (...) 

Esta Corte, em consonância com grande parte da doutrina, vem 

considerando que a "suspensão temporária para participação em licitação e 

impedimento para contratar com a Administração", prevista no inciso III do 

art. 87 da Lei 8.666/93, tem abrangência restrita ao órgão ou pessoa estatal 

que aplicar a sanção”. 

 

  

 Do exposto, não merecem razão as alegações apresentadas de forma contraditória pela 

empresa recorrente, haja vista os efeitos da sanção imposta por outro ente federativo não surtirem 
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consequências jurídicas junto ao Município de Capanema em consonância aos entendimentos 

doutrinários e demais fontes aplicáveis ao direito administrativo.  

 

2.4 DA COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

 Inicialmente, convém esclarecer que a Bahia Vale é uma empresa com ampla expertise neste 

mercado, haja vista atender a mais de 100 (cem) municípios em todo o Brasil. Podemos citar, como 

alguns clientes, as Prefeituras de Vitória da Conquista, Lauro de Freitas, Ilhéus, Jequié, Jacobina, 

Senhor do Bonfim, Câmara de Mata de São João, Câmara de São Francisco do Conde, Câmara de 

Rio das Ostras/RJ, Câmara de Lauro de Freitas, Itapiúna/CE, Planaltina/GO, etc. 

 

 Ressalta-se que sempre prestou seus serviços em elevado nível de excelência, possuindo uma 

ampla rede de postos, nunca tendo havido qualquer tipo de reclamação em relação ao preço dos 

combustíveis ou a pontualidade no pagamento dos reembolsos, comprovando, assim, a nossa 

eficiência e plenitude funcional dentro do mercado. Assim, sempre atendemos bem a todas as 

necessidades dos nossos clientes.  

 

 Por motivações alheias ao conhecimento da MV2 SERVIÇOS LTDA. – para além das 

motivações concorrenciais -, a recorrente traz em suas razões recursais argumentos que põem em 

dúvida a nossa proposta comercial quanto a sua exequibilidade e direciona de forma veemente a 

possibilidade de auferimento de lucro através de acréscimo no preço do litro dos combustíveis. 

 

 No entanto, presta informar que esta empresa não possui qualquer ingerência sobre o valor 

dos insumos vendidos nos postos de abastecimento, sendo uma atribuição exclusiva dos seus 

proprietários a sua fixação e cobrança aos consumidores finais. Contudo, orientamos e 

cobramos de todos os nossos postos credenciados o cumprimento das obrigações assumidas em 

edital, dentre as quais a disponibilização dos combustíveis a preço a bomba, sem acréscimos, 

sob pena de descredenciamento. 
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 Também, Sra. Pregoeira, deve-se ressaltar que a proposta ofertada pela MV2 SERVIÇOS 

LTDA. em favor do Município de Capanema está plenamente compatível com os descontos que 

são concedidos atualmente no mercado de gerenciamento de abastecimento de frotas. O fato é 

que a empresa recorrente é contumaz em ofertar elevados descontos em todo o Brasil nas licitações 

em que participa. 

 

 Por exemplo, vejamos abaixo a licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE (Pregão 

Eletrônico nº. 21.20.10), realizada em 03.12.2021, onde a empresa PRIME ofertou um desconto de -

7,21% (sete vírgula vinte e um por cento negativos), numa licitação de valor extremamente 

elevado (R$ 1.400.000,00 por mês). Vejamos: 
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 Da mesma forma ocorreu na licitação da Prefeitura de João Dourado/BA (Pregão Eletrônico 

nº. 009/2021), realizada em 24.08.2021, onde a empresa PRIME foi declarada vencedora com a 

apresentação de um desconto de -6,65% (seis vírgula sessenta e cinco por cento negativos): 
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 Por conseguinte, a recorrente PRIME ofertou um elevado desconto no pregão eletrônico 

nº. 111/2021 promovido pela Prefeitura de Chupinguaia/RO (inclusive superior ao ofertado por 
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esta empresa na presente licitação), correspondente a -7,11% (sete vírgula onze por cento), 

conforme extrato do contrato publicado no Diário Oficial e extrato da publicação do resultado 

da licitação. Vejamos abaixo: 
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 Assim, a recorrente tem costumeiramente ofertado descontos em patamares elevados, 

conforme demonstrado acima, fato maliciosamente omitido em seu recurso. Portanto, não é 

apenas a MV2 SERVIÇOS LTDA que tem ofertado taxas negativas/descontos, já que se trata 

de uma prática normal deste mercado.  

 

 Ou seja, esta é a lógica da empresa recorrente: se ela oferece um desconto, não há 

dúvidas quanto a exequibilidade, mas quando é a Bahia Vale que o faz, é tentativa de fraude e 

será prejudicial ao órgão licitante. Nota-se, portanto, a sua contradição e má-fé... 

  

 Convém esclarecer, pela vênia dada e para fins de conhecimento desta nobre Pregoeira, que 

as empresas deste seguimento auferem lucro cobrando uma taxa de administração dos seus clientes e 

dos seus postos credenciados, além de valores decorrentes de aplicações financeiras e de antecipação 

de recebíveis, sendo esta última fonte uma das mais rentáveis deste negócio, embora afastada pelo 

edital nº 013/2023 de Capanema. Assim, a nossa receita advém de quatro fontes distintas: 

 

1- taxa cliente; 

2- taxa estabelecimento credenciado; 

3- aplicações financeiras; 

4- antecipação de recebíveis. 

 

 Tais fontes de receita acabam viabilizando completamente o negócio, ainda que seja ofertada 

uma taxa negativa considerável (como foi no presente caso). Assim, podemos dizer seguramente que 

o desconto ofertado em favor deste Município não está fora dos padrões de receita auferida pelas 

empresas do seguimento! 

 

Com relação ao cálculo da tabela de custos, a recorrente esquece que para fins de análise da 

exequibilidade deve ser considerado o valor do faturamento havido em contraprestação ao serviço 

executado, NÃO podendo ser deduzido o valor do desconto a ser concedido no produto adquirido 
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pela Administração, simplesmente porque inexiste relação entre o desconto e a base de cálculo 

tributária para fins da receita líquida da empresa. Ademais, mesmo que o cálculo da recorrente 

estivesse correto, não se poderia dizer que o lucro é inexistente e que a proposta é inexequível, já que 

ainda assim o lucro seria auferido pela MV2 mesmo que diminuto valor. 

 

  Sobre isso, o Tribunal de Contas da União, há vários anos, entende que a concessão de 

taxas negativas não torna necessariamente inexequíveis as propostas comerciais, sendo uma 

prática de mercado plenamente aceitável (Decisão 38/1996 – Plenário). Mais recentemente 

reforçam essa tese os Acórdãos n.º 1556/2014, 2.004/2018, 1.488/2018, 316/2019, todos do 

Plenário, e o Acórdão nº 6515/2018 – 2ª Câmara, publicados após a Portaria nº 1.287/2017. Ou 

seja, cabe a cada empresa estabelecer suas margens, definir suas estratégias comerciais e ofertar 

seus descontos até o limite de suas forças, inexistindo prática ilegal na oferta de taxas negativas. 

O próprio TCM/BA (Processo 08060/14) já deixou assente que:  

 

“Também se revelou desarrazoada a inadmissibilidade, pelo Edital (item 

“do julgamento das propostas - cláusula 7.1.3.1 - d), da Taxa 

Administrativa Negativa. O fato de o §3º do art. 44 da Lei nº 8.666 proibir 

preços irrisórios ou incompatíveis com o mercado não pode, por si só, servir 

de amparo à vedação editalícia, posto que tal apuração há de ser feita em 

função do caso concreto, para verificação da obtenção, pelo particular, de 

recursos por outras vias.  

(...) 

“Assim, propostas que consignem taxas de administração de valor zero ou 

negativas não deveriam, por pressuposto, ser tidas por inexequíveis, pois 

podem corresponder, na prática, a um desconto a ser concedido sobre o 

valor de face dos vales, “devendo ser averiguada a compatibilidade em cada 

caso concreto, a partir de critérios objetivos previamente definidos no edital” 

(cf. consta do Acórdão nº 38/1996 – Pleno do TCU).” 

 

 Desta forma, nos resta crer, que a recorrente, já que não fora capaz de ofertar o melhor preço 

em favor do Município de Capanema e vencer este Pregão, tenta desqualificar a proposta comercial 

da Bahia Vale sem qualquer indício razoável de inexequibilidade, apresentando irresponsavelmente 

alegações sabidamente falsas, motivo pelo qual o seu recurso não merece prosperar.  
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 Frise-se que cada empresa possui seus planos de negócio e estratégias comerciais bem 

definidos. Ao declararmos atender todas as condições do edital e que manteremos a nossa proposta 

no decorrer da execução do contrato, basta ao administrador público apenas acompanhar a execução 

do contrato e ficar atento a possíveis descumprimentos contratuais, a menos que a proposta comercial 

ofertada seja manifestamente inexequível ou igual a zero, o que não é o caso!  

  

 Ademais, convém deixar pontuado, nesta oportunidade, que a proposta de licitante com 

margem de lucro mínima ou sem margem de lucro não conduz, necessariamente, à 

inexequibilidade, pois tal fato depende da estratégia comercial da empresa. Vejamos julgados 

neste sentido: 

 
“Representação de empresa participante de pregão eletrônico conduzido pela 

Universidade Federal da Paraíba (UFPB), destinado à contratação de 

serviços terceirizados e continuados de limpeza, asseio e conservação, 

apontara a desclassificação indevida da proposta da representante, sob 

alegação de inexequibilidade de preços, fundamentada “apenas na 

informação de que a sua margem de lucro seria de 0,1%”. Realizadas as 

oitivas regimentais após a suspensão cautelar do certame, o relator, alinhado 

à unidade técnica, rejeitou as justificativas apresentadas, destacando a 

Súmula-TCU 262 segundo a qual “o critério definido no art. 48, inciso II, § 

1º, alíneas ‘a’ e ‘b’, da Lei nº 8.666/93 conduz a uma presunção relativa de 

inexequibilidade de preços, devendo a Administração dar à licitante a 

oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta”. Mencionou 

ainda outras deliberações do Tribunal no sentido de que “a desclassificação 

de proposta por inexequibilidade deve ser objetivamente demonstrada, a 

partir de critérios previamente publicados” (grifos do relator). Sobre a 

questão da margem de lucro, o relator relembrou o Acórdão 325/2007-

Plenário que, no seu entendimento, poderia ser aplicado para a contratação 

de serviços continuados: “Dependendo da escolha da estratégia comercial, a 

empresa pode ser bem agressiva na proposta de preços, relegando a segundo 

plano o retorno do investimento considerado para o contrato … As 

motivações para perseguir o sucesso em uma licitação em detrimento da 

remuneração possível pela execução da obra variam: a empresa pode estar 

interessada na obra específica por sinergia com suas atuais atividades; pode 

haver interesse em quebrar barreiras impostas pelos concorrentes no 

mercado …; pode haver interesse em incrementar o portfólio de execução de 

obras da empresa; pode haver interesse na formação de um novo fluxo de 

caixa advindo do contrato … Esses exemplos podem traduzir ganhos 

indiretos atuais para empresa ou mesmo ganho futuro, na ótica de longo 

prazo para o mercado. Assim, é possível que empresas atuem com margem 
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de lucro mínima em propostas para concorrer nas contratações …, desde 

que bem estimados os custos diretos e indiretos.”. Por fim, destacou o relator, 

“não há norma que fixe ou limite o percentual de lucro das empresas”, de 

forma que “atuar sem margem de lucro ou com margem mínima não 

encontra vedação legal, depende da estratégia comercial da empresa e não 

conduz, necessariamente, à inexecução da proposta”. O Tribunal, seguindo 

o voto da relatoria, considerou procedente a Representação e fixou prazo para 

a anulação do ato de desclassificação da proposta da representante.” 

Acórdão 3092/2014-Plenário, TC 020.363/2014-1, relator Ministro Bruno 

Dantas, 12.11.2014. 

 

  

 Portanto, não há que se falar em manipulação de preços, capaz de prejudicar os nossos 

clientes, tendo em vista que o valor ofertado a título de desconto é aplicado diretamente nas 

faturas mensais encaminhadas para pagamento, concretizando descontos reais em cada período 

de consumo.   

 

Por último, e não menos importante, a discrepância entre os lances ofertados pela MV2 e a 

PRIME neste pregão é de apenas 0,29%, o que representa uma diferença de R$30.471,66 (trinta mil, 

quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos) entre os lances.  

 

 

 Do exposto, não assiste razão à empresa recorrente, que simplesmente apresenta alegações 
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mal fundamentadas e elementos comprobatórios de pouca manutenção, com vistas a procrastinar e 

impedir a conclusão do processo, razão pela qual requer o julgamento de improcedência do seu 

recurso por tais motivações. 

 

2.5 DO ATENDIMENTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

  A etapa de habilitação constitui elemento fundamental dos processos licitatórios, desse modo, 

cumprir as exigências de qualificação é crucial para ser declarado vencedor em uma licitação. Sob 

esta observância, a Lei 8666/93 estabeleceu diversas previsões quanto a qualificação econômico-

financeira, a princípio sobre a comprovação de boa situação financeira – que é o objeto contestado 

pela recorrente.  

 

 Assim, visando comprovar a boa saúde financeira das licitantes, bem como avaliar a 

capacidade de honrar seus compromissos perante terceiros, o Edital do Pregão Eletrônico n° 

013/2023, estabelece como critério de habilitação: 

 
7.9 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

7.9.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

[...] 

7.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.  

7.9.3 A boa situação financeira da empresa deverá ser comprovada pela análise 

dos Índices de Liquidez Geral (LG) igual ou acima de 1,0 (um vírgula 

zero) e Liquidez Corrente (LC) igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero) 

e o índice de solvência geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero), 

com os valores extraídos de seu balanço patrimonial  
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Tal condição foi tempestivamente atendida por esta empresa quando da juntada de seus 

documentos em fase prévia à disputa, sobretudo quanto à divulgação da Certidão Negativa de 

Concordata e Falência nos moldes do edital e da apresentação de seus índices em conformidade com 

os valores estipulados no item 7.9.3 (abaixo):  

 

 

 

Na oportunidade, ainda foram anexados além do Balanço Patrimonial fracionado, o Termo de 

Autenticação – emitido pela JUCESP, Declaração de Responsabilidade, bem como Certidão de 

Regularidade Profissional da Contadora responsável pela elaboração das Demonstrações Contábeis 

da empresa.  

 

 O Art. 31 da Lei 8666/93 descreve que esta qualificação se limita a: 

 

“Art. 31 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-

se-á a:  

§ 1º  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade 

financeira do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso 

lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de 

faturamento anterior, índices de rentabilidade ou 

lucratividade.             (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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§ 2º  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de 

obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da 

licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 

ou ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado 

objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 

ulteriormente celebrado. 

 § 3º O capital mínimo ou valor do patrimônio líquido a que se refere o 

parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente 

à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 

atualização para esta data através de índices oficiais.  

 

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de 

disponibilidade financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido 

atualizado e sua capacidade de rotação.  

 

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e 

devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha 

dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores 

não usualmente adotados para a correta avaliação de situação financeira 

suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.”  

 

O órgão estimou inicialmente o valor global de R$10.507.469,77 (dez milhões, quinhentos e 

sete mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e setenta e sete centavos) para os gastos com 

abastecimentos (portanto que não vincula a contratação, nem gera expectativa de direito), o qual não 

seria objeto de formulação de lances, mas sim de parâmetro para a elaboração de propostas e fixação 

do percentual de taxa administrativa.  

 

O presente lote foi arrematado no valor de R$ 9.929.558,93 (nove milhões, novecentos e vinte 

e nove mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e três centavos), sob a taxa negativa de -

5,50% (cinco vírgula cinquenta por cento negativos), sendo este o valor que será firmado em contrato, 

isto é, por condição lógica, este sim se refere ao VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, ou 

seja, este deve ser o valor referencial para a análise do mínimo de patrimônio líquido ou capital social. 

 

  Pelas fixações acima, apresenta-se parte do Balanço Patrimonial da MV2 SERVIÇOS 
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LTDA., disponibilizado de forma integral através do Portal de Compras, para que se constate o valor 

do seu Patrimônio Líquido e, por conseguinte, se afira sua adequação ao mínimo de 10% do VALOR 

ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO.   

 

Segue-se:  

 

 

 

Fica revelado que o valor atual do Patrimônio Líquido da MV2 SERVIÇOS LTDA. é 

refletido pelo montante de R$ 3.257.379,99 (três milhões, duzentos e cinquenta e sete mil, trezentos 

e setenta e nove reais e noventa e nove centavos) e o seu capital social é de R$1.000.000,00 (um 

milhão de reais). Logo, a título comparativo, o valor que corresponde a 10% do valor estimado da 

contratação (lembrando, R$ 9.929.558,93) é retratado por R$ 992.955,89 (novecentos e noventa e 

dois mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), ou seja, há cumprimento do 

critério econômico-financeiro alternativo com alguma diferença em favor da MV2 SERVIÇOS 

LTDA. 
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 Diante dos fatos expostos, não há o que se pontuar quanto ao não cumprimento da 

qualificação econômico-financeira, visto que fizemos cumprir o que a autoridade competente do 

certame dispôs!  

 

3. DAS ALEGAÇÕES FINAIS 

 

 Comprova-se, mais uma vez, a tentativa da PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA  

EMPRESARIAL LTDA. de reprimir tanto a participação da MV2 SERVIÇOS LTDA. quanto a 

possibilidade do ente público – neste caso o Município de Capanema/PA - desfrutar da 

economicidade e eficiência da nossa proposta comercial. 

 

 Nos colocamos à disposição para, sendo necessário, contribuirmos em sede de diligência com 

a comprovação de todos os fatos que porventura não tenham sido devidamente esclarecidos.  

 

4. DOS REQUERIMENTOS 

 

 Ex positis, requer-se o julgamento de TOTAL IMPROCEDÊNCIA do recurso manejado 

pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. com o 

prosseguimento do certame, culminando na adjudicação e em sua homologação.  

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

Barueri/SP, 03 de setembro de 2023. 

 



 
DECISÃO: 

REF: RECURSO SOBRE INABILITAÇÃO DE EMPRESA NO P.E. N° 013/2023-PMC INTERESSADO:  PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita   no CNPJ sob nº  05.340.639/0001-30 

 

Em referência aos fatos expostos e da análise da legitimidade do presente recurso da empresa 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº  

05.340.639/0001-30,  contra o resultado do julgamento da classificação de proposta e 

habilitação da empresa MV2 SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.379.128/0001-79.  

 

DECIDE: 

PRELIMINARMENTE, conhecer do presente recurso, posto que interposto por pessoa habilitada no 

processo para fazê-lo, para no MÉRITO manter o julgamento analisando as alegações recursais 

da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, contra razões da 

empresa MV2 SERVIÇOS LTDA, Atas da sessão do certame e as documentações apresentadas 

pelas empresas, verifica-se que as alegações constantes do recurso não possuem força para 

retratação de julgamento da Pregoeira, ou revisão pela autoridade municipal.  

Diante do exposto, opino pela manutenção da decisão de habilitação e classificação da proposta 

da emprese MV2 SERVIÇOS LTDA, prosseguindo-se o certame, nos termos dos princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório, da legalidade, da economicidade e da moralidade, bem 

como do artigo 109, §4º da Lei 8.666/93. 

Capanema, 10 de asetembro de 2023 

 

 

Francisco Ferreira Freitas Neto 

Prefeito Municipal 
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ASSESSORIA JURÍDICA  

PROCESSO ADM. Nº 0808001-2023-PMC  
PARECER JURÍDICO Nº 0911001-2023 
SOLICITANTE : COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
ASSUNTO : RECURSO DE DECISÃO DE HABILITAÇÃO E CLASIFICAÇÃO DA EMPRESA MV2 SERVIÇOS 
LTDA 
INTERESSADO : PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA  
 
 
 Trata-se de Recurso interposto pela empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, 

com sede na Rua Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana 

de Parnaíba/SP - CEP: 06.541-078, contra o resultado do julgamento da classificação de proposta e 

habilitação da empresa  MV2 SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.379.128/0001-79, com sede e foro na Cidade de Barueri/SP, na Av. Marcos 

Penteado de Ulhoa Rodrigues, 939 – Conj. 802 - Ed. Jacarandá - Andar 8º, Sítio Tamboré/Jubran, 

CEP 06460-040  nos autos do Pregão Eletrônico nº 13-2023-PMC, da Prefeitura Municipal de 

Capanema, cujo objeto é  “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SISTEMA DE GESTÃO DE ABASTECIMENTO 

DE COMBUSTÍVEL, CUSTOMIZADO E GERIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM 

FORNECIMENTO DE VALES COMBUSTÍVEL UTILIZANDO CARTÃO FÍSICO OU DIGITAL E TICKETS 

IMPRESSOS, PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS VINCULADOS À PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPANEMA/PA, na forma eletrônica, com julgamento pelo menor valor de taxa de administração. 

A abertura da sessão foi realizada no 28/08/23 as 09:00h, prosseguindo  a sessão até o dia 

29/08/23 constando da ata  que “ Para o lote 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor 

MV2 SERVICOS LTDA,  sendo que ao final a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA, inconformada, manifestou sua intenção de recurso. 

Alega a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA em suas razões 

que a Pregoeira ignorou a proposta e documentos deficitários da empresa recorrida, levando a 

classificação e habilitação ilegal da Recorrida; que  a decisão deve ser revista, visto que a mantença 

da classificação e da habilitação da Recorrida se trata de uma clara afronta aos princípios 
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administrativos que norteiam os processos licitatórios, quais sejam, o da legalidade, da vinculação 

ao instrumento convocatório, da isonomia, dentre outros. 

Alega que analisou minuciosamente a proposta vencedora e verificou que não restou 

comprovada a exequibilidade da proposta, bem como os documentos para qualificação econômico-

financeira não atendem os termos exigidos no edital, bem como, apresenta o impedimento da 

vencedora para contratar com a Administração por punição dos entes públicos. 

Cientificada, a empresa recorrida, MV2 SERVIÇOS LTDA manifestou-se em contra razões, 

alegando que as alegações da recorrente são falaciosas e de má-fé, enumerando condutas 

frequentes daquela empresa que “tumultua procedimentos licitatórios, utilizando-se das prerrogativas 

recursais para atrasar o fluxo dos pregões – com finalidade protelatória – quando seu desempenho nas 

disputas não lhe garante a primeira colocação.”  

Contrapõe as alegações de impedimento de contratar com Administração e confirma a 

exequibilidade de sua proposta do percentual negativo de taxa administrativa. 

Vieram os autos para parecer jurídico da Assessoria Jurídica, que neste momento, apresenta 

seu parecer.  

 

É o relatório            

I – DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO   

   A Lei n° 9.784/99 que regulamenta o processo administrativo dispõe como pressupostos de 

admissibilidade do recurso administrativo, cuja existência concreta deve ser preliminarmente 

aferida, sob pena de não conhecimento: a manifesta tempestividade, protocolizado perante órgão 

competente, por quem seja legitimado e antes de exaurida a esfera administrativa, conforme 

transcrevemos abaixo:   

“Art. 63. O recurso não será conhecido quando interposto:   

I – fora do prazo;   

II – perante órgão incompetente;   

III – por quem não seja legitimado;   

IV – após exaurida a esfera administrativa.”  
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  Verifica-se que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 

manifestou sua intenção de recurso, via sistema, dentro do prazo legal, com apresentação de suas 

razões, se utilizado do meio adequado, e perante órgão competente, devendo ser conhecido pela 

Administração. Assim como, a empresa MV2 SERVIÇOS LTDA apresentou suas contra razões, dentro 

do prazo, via sistema. 

 

II - MÉRITO  

As alegações da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, ora 

recorrente, de que a habilitação e classificação da proposta da empresa MV2 SERVIÇOS LTDA está 

incorreta, devem ser analisadas de acordo com o que foi trazido aos autos.  

 

DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A recorrente informa que o histórico da empresa MV2 SERVIÇOS LTDA. é indiscutivelmente 

preocupante e merece uma avaliação minuciosa, tendo recebido punição pelo Município de Afogados da 

Ingazeira-PE, em virtude do seu descumprimento contratual relacionado ao mesmo objeto da licitação em 

questão (Pregão Eletrônico nº 0022/2021), e mais, suspensa de licitar no Município de Dom Basílio e no 

Município Guamaré, conforme espelho do SICAF. 

Entende que a punição de suspensão para contratar com a Administração possui caráter 

ampliativo e que a impede de participar do presente certame, pois a punição deve ser aplicada em 

favor de toda a Administração Pública que é UMA, e este é o entendimento de corte superior do Judiciário. 

Em contraponto a recorrida também apresenta histórico de diversas punições que a empresa 

recorrente já recebeu, demonstrando que a execução contratual que ainda será firmada não precisa sofrer 

a influência de contrações frustradas do passado.  

Certo é que a penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a administração 

acarreta a impossibilidade de o contratante participar de procedimentos licitatórios ou celebrar 

contratos, pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme o art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93. A aplicação 

de tal penalidade deve observar a gravidade da conduta da contratada, bem como os princípios da 

proporcionalidade e razoabilidade, assim como as demais sanções previstas na legislação.  
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Ocorre que quanto à abrangência dos efeitos da sanção prevista no art. 87, inciso III da Lei nº 

8.666/93, aplicada por dois entes a recorrida, os órgãos de controle de contas em sua maioria, e 

principalmente o Tribunal de Contas da União posiciona-se no sentido de que a sanção fica adstrita 

apenas ao órgão, entidade ou unidade administrativa que aplicou a penalidade, adotando o 

entendimento restritivo da sanção, e seguido pelo Município de Capanema, conforme Acórdãos abaixo: 

“Acórdão: 1017/2013 – Plenário Enunciado: A sanção prevista no art. 87, 

inciso III, da Lei 8.666/1993 (suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração) tem aplicação 

restrita ao órgão ou entidade que a cominou.” 

“Acórdão: 1003/2015 – Plenário Enunciado: A sanção de impedimento 

para licitar e contratar prevista art. 87, inciso III, da Lei 8.666/1993 produz 

efeitos apenas em relação ao órgão ou entidade sancionador, enquanto 

que aquela prevista no art. 7º da Lei 10.520/2002 produz efeitos apenas 

no âmbito interno do ente federativo que a aplicar.” 

  Verifica-se que no próprio espelho do SICAF juntado pela recorrente que a empresa recorrida 

é considerada idônea e que as ocorrências de suspensão abrangem apenas o órgão sancionador. 
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  Logo, não cabe a Pregoeira ultrapassar os limites objetivos de seu julgamento, inabilitando 

a recorrida por motivo não aplicável em nosso âmbito administrativo, tal fato apenas reforçará os 

cuidados por ocasião de execução contratual, caso esta seja formalizada com a recorrida. 

 

DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 Insurge-se a recorrente contra o percentual da taxa administrativa apresentada pela 

recorrida, que se sagrou vencedora com a menor taxa de – 5,50%, afirmando que é ilegal vedar a 

oferta de taxas negativas, no entanto, orienta que os órgãos adotem cautela quando esta for 

apresentada, tendo em vista verificar a exequibilidade da proposta, e que a licitante MV2 (Bahia 

Vale) tem sistematicamente ofertado taxas de descontos impraticáveis (inexequíveis), como no 

presente caso ao ofertar desconto de negativo de 5,50%. 

A recorrida ao explanar como pretende executar sua taxa de administração, demonstrou que 

tal taxa administrativa é normalmente praticada no mercado, inclusive pela própria recorrida, que 

muito embora afirme impraticável, teve sua proposta firmada em 2º lugar com uma taxa bem 

próxima da primeira colocada, com taxa de  -5,21%. 

Logo, não nos parece que a exequibilidade da proposta da vencedora seja explicitamente 

inexequível, nem que está se utilizará de meios escusos para executá-la, como a afirmação de que 

“os combustíveis são lançados no sistema (quando tem sistema) com valores muito acima da 

realidade. “, já que demonstrado que o mercado tem agido dentro desses parâmetros considerados 

legais e praticáveis. 

A recorrente questiona ainda a lucratividade da recorrida com cálculos de “raciocínio básico”,  e 

com acusações de cobranças indevidas da rede credenciada, ato sem o qual ela mesma se verá em prejuízo 

na contratação,  o que foi plenamente rebatido pela recorrida e comprovado o contrário pela análise de seus 

índices financeiros juntados aos autos na fase da habilitação. 

 

CONCLUSÃO  

Assim, analisando as alegações recursais da empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA,  contra razões da empresa MV2 SERVIÇOS LTDA, Atas de sessão do certame e 

as documentações apresentadas pelas empresas, verifica-se que as alegações constantes do recurso 
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não possuem força para retratação de julgamento da Pregoeira, ou revisão pela autoridade 

municipal. 

Diante do exposto, esta assessoria jurídica, opina pela manutenção da decisão de habilitação 

e classificação da proposta da emprese MV2 SERVIÇOS LTDA, prosseguindo-se o certame, nos 

termos dos princípios da vinculação ao instrumento convocatório, da legalidade, da economicidade 

e da moralidade, bem como do artigo 109, §4º da Lei 8.666/93.  

   Este é o nosso parecer. s.m.j.  

      Capanema, 11 de setembro de 2023.  

 

 

        Irlene Pinheiro Corrêa in 
  Assessora Jurídica  

           OAB/PA nº6937  
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